PORTARIA N° 07 DE 30 DE MAIO DE 2007.

Dispbe sobre a IV Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras Providéncias

A Prefeita do Municipio de Itapagipe Estado de Minas Gerais d’cesidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Sociglno uso de suas atribuicdes legais conferidagéstrda Lei
Municipal n°126 de 20/12/1995 e Lei Complementaf08/99 de 23/12/1999, resolvem:

Art. 1° - Fica convocada a IV Conferéncia Municipal de Assisia Social, a se realizar no
dia 12 de junho de 2007, sob a Coordenacao doe@munMunicipal de Assisténcia Social,
com 0s seguintes objetivos:

Objetivo Geral: Avaliar a implementacdo do SUAS - Sistema UniecAdsisténcia Social,
no municipio a partir das metas aprovadas na Gamdex Municipal de 2005.

Objetivos Especificos:
| — Registrar o atual estagio do SUAS, no munigipio

Il — Avaliar as metas de curto, médio e longo praeterente a Conferéncia Municipal de
2005;

[l — Deliberar sobre as metas de curto prazoyeete a Conferéncia Municipal de 2005.

Art. 2°- A IV Conferéncia Municipal de Assisténcia socila como tema geral, conforme
definicao do Conselho Municipal de Assisténcia 8lpCA efetivacdo do Plano Decenal da
Assisténcia Social e a Implementacao do Sistemeduie Assisténcia Social no Municipio.”

Art. 3°- A IV Conferéncia Municipal de Assisténcia Sociaté presidida pelo Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°- O Conselho Municipal de Assisténcia Social exgedmediante resolugdo e
regimento interno da IV Conferéncia Municipal desis&ncia Social.

Paragrafo Unico. O Regimento Interno dispora sobre a organizagim@&onamento da IV
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, inislessobre o processo democratico de
escolha dos delegados que representardo o munid@itiapagipe na VII Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social.



Art. 5° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social demigra Comissao Organizadora da
IV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - O relatério resultante da IV Conferéncia Muniatide Assisténcia Social devera ser
enviado ao Conselho Estadual de Assisténcia Satalimpanhada da lista de delegados
eleitos, bem como toda a documentacéo pertineata, @ VII Conferéncia Estadual Social,

de acordo com Regimento Interno.

Art. 7°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pghlicaevogadas as disposicoes em
contrario.
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